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P A R E C E R   Nº 586/66 

 

 

 

À Egrégia Câmara do Ensino Superior. 

A proposta de contratação encontra-se plenamente justificada. 

Aguarde-se, contudo, a oportunidade legal, em face do disposto no 

Artigo 222, da Constituição. E, nessa ocasião devera ser ouvida a CPA, 

pois, o interessado exerce funções no magistério estadual. 

 

 

 

S.M.J. 

 

 

São Paulo, 30 de Junho de 1966. 

 

a)ANTONIO DELORENZO NETO  

Relator 


